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Dou? annos fasein que livrei-me dás garras de
tírn tiranno que me aviltava e opprimia: dons an
nos fasein, que kdífró injustiças do algumas auibo
ridades locaes. Esperava pelo iriumpbo de minha
Causa, para com a expressão do riso, instruir o
publico das atrocidades, porque me fes passar o
bumein mais desalmado que existe sobre a terra;
mudei de pensamento, porque meos males conti
ia ò, por causa dos escrúpulos de um juis, embora
tenha em socorro de minha causa a inergia, é pÊi?
Jantropia, de dous magistrados que se manifestáo
contra as injustiças de que tenho sido victima. Sou
pois obrigada pela força de circurnstancias a faser
por óra um pequeno exboço de meos sofrimentos,
para o publico imparcial aquilatar a perversidade
de Um h unem máu.

Nasci no anno de 1823, no rio de S Frsncis-
oo, da província de Pernambuco, de Ventre livre,
porque, posto minha rofii tivesse tido a infelicidade
cie nascer escrava, foi-lhe dada sua liberdade
tio anno de 1.811, na occasiáo de receber 6 bap
tisraq, facto este sabido pelas pessoas mais qüalifl'
cadas d7aquelles lugares, e comprovado com o assento
de baptisamento existente ao livro dè semelhantes.

Em 1823, ou 1820, foi ao rio de gL Fran*
oisco João Pereira de Carvalho, e casando~se com
D, anua, fiiha de D. Joanna Paula, voltou para
a freguesia do Erfi coito sua mulher, acompanhai)-*
do u esta, sua m.8i, que era minba madrinha, e
quem rne cri ü já o tendo feito a imnba niài, com
todo amor e amisatíe, té que a casou com 

~
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oisco Pile da Costa. Minha tnã.i certa de que
minha madrinha me daria educação e estima, con
veio em que ella, quando acompanhou sua filha
para o Exíis me condusisse em sua companhia,
ianta era a confiança que nella depositava Meus
soffriínentos porem datarão dessa epocha, porque
6e eu tinha em meo favor o zelo e arnisade de urna
Senhora respeitável, minha má estrella me condu
sio* ante o homem que, ao que parece, desde logo
assentou em saciar §ua ayarésa e cobice de bens,
com minha pessoa, protestando faser passar-me por
sua escrava. Perversidade inaudita.

Fui criada no fcxò e Cariiy, e a proporçâr. qo®
5a crescendo; João Pereira do Carvalho procurava
com propalaçóes, fuser acreditar ser eu sua escrava.
W.mhfl macinnhii pomo dava lhe solemnes desunem*
lidos, e mni no todo neutralisar as tendências de
bsü gemo^ disia m pessoas com ^uem conçeraava

serem cayillosas son* intenções, pois que elía própria
fora quem concedera na pia liberdade á minha »iáit:.
e conseguiníemente eu havia nascido de ventre livre»

Eu, innocente victima da ambição desse homem,
ignorando seus tramas e urdidür-ad, em idade menor
nao podia ver o abismo em que me queria
lançar uma ambição desregrada; descansava á som-
bra de minha bemfeitora, e sem o pensar achei me
no estado de mulher, e não reflectía que jà por
este tempo João Pereira de Carvalho, por uma
barbaridade inqualificável, apoderando se de todbà
os bens que minha madrinha possuía, a havia re*
dusido a comer por niçáo, privando-a de todos
os recursos, para que sem opposiçáo de s\ia par-
ie, podesse realisar seo intento^ o de redusir-me á
escravidão. Um de seos cálculos, foi querer casar me
contra minba vontade, e da de minha madrinha,
com um sen encravo, o que pôde realis; r, embora
minha madrinha se exforçassc contra seu procedi-
mentòj seòs rogos, e lagrimas naó forao bastant-es
para o desviar dessa perversidade Eu fui coa-
gída a ir ao Crato, e sendo arrastada ante urja
sacerdote para me casar contra vontade, posto
estivesse aterrada pelas innumeras amiaças que se
(ne fasia, para annuir ao casamento, eu conservei-
me calada, porque meu o oração repugnava o c^sa-
niento, e meu espirito se «cbaVa opprirnido pela
vtídencia qde se me foia. Meus cilencio foi fatal,
o Padre tirou delia uma íllkçâ.o horrível. —quem
cala consente— intreguei a mão-, e o fatal casa-
mento foi ultimado- Concluído o acto, Joào Pe-
reira de Carvalho, ,ievelloU seos planos iinmedia*
tamente disendo em altas voses, esta«s tremendas pa-
lavras = saiba Deus. e todo mundo cjue, Hypolifa
dSluje tm diante é minha escrava =. Eu ó op-
pus ao fatal pregão o pranto, e era juntamente
o recurso com qye contava. Outro tanto sUccedia
á minha' infelis madrinha. Não tive se quer uma
alma bemfaseja que erguesse sta voz contra essa
barbaridade A preopotencia de meu algos, ?ua
fortuna e índole a todos fes calar

Redusida por esta farça ao aviltante estado do
captiva, meos soffrimentos se agravarão. Fm atá
obrigada a ser carreira, 6 faser outros nimi"s ser-
víÇos além de minhas forças, A viua a que estava
condemnada, levou me infelismente ao estado do
prostituição, porque nunca fís vida com o ma-
rido que me impo-serão Tive diversos filhos, e
estes infeüses erao lascados nos assentos iU'$ bapti-
§ementos como escravos. Eu tinha consciência -io
o-fcír liberdade, e horrorisava me o estado iie iy?ea
caplireiro; mas o que fuser, (raça, aviltada, <• Hf-nj pvo-
tocáo tendo contra mim o coliossode Kodes i boftria.
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de seos d-- veres, e njgnds
da innocencia, tornou a entregai' squell.ea inferes
ao homem mais perdido na r&püijMisio public <ya-
q.nella comarca; npfnas porem exigiu que elle a??dg-
nasse uni termo, obrigando-se $ dar.conta dos mfdi-
&es-, quando seo sogro f;^e provar serem os oomí,os
s.c;0â escravos ! Oh / justiça dos homens, at q\mo»

mjrrici jíjI, e delejgádu de policia do ternto; do sereis impressora dos miseráveis ?
con-.èi lh.tí es occnrrjíneHis (te minha vida, meos
soíiooeentos, os soffun^e.sitos do uma inf lis rjlãi, e
ro.a.iei lha qüe pelo amor do Deus, contivesse a mão
sac;MU'gvi que roubou mmlri. liberdade.: meu pranto,
riu ,h.is joHt.as qXioixas, no forao ouvidas, e esse
liou? ro injusto uve a scinica coragem de diâer me
— Và para casa de seo S.nhrr— A jusl ca ioda
era respeitador» ia prepotência o fortuna de joâo
Pereira de Carvalho, ,e nào.&e movia aos brados
d o ; inocência npprjmida/

Frustada esta tentativa, da qual resultarão mo era:
vçs voales, iisooitei em procurar a:homens que ms
piras^oui cpn.fi.anca, e que nao despresassern a uma
intelis, acovardando se aos assomos de João Pe
reira de Cnrvn.lhu.: do accordo com Galdino, pude
em Ablíj de 1.856, suhtrMnr me do puder desse ti
ranno oppressor. indo ter ao Exú onde procurei a
p.rot»cçãf.» dos vSrs Gualter Majt.iniano de Alencar
Axanpe, e de seu mano Luiz Pereira de Alencar,

sabiào ser eu verdadeiramente livre,, eí;> i '163 queJ&l
das artimanhas e urdiduras desse anjo máo que
injustamente me flagellava, nào duvidarão proteger-
me, e arrancar me á vil condição â que me havi-
âu redusido. Deus abençoaià as intenções de dous
corações taai bondosos. Aos exforços destes dous
anjos tutelar®» de minha liberdade, devo o appareçi-
rnento de provas claríssimas do meu direito, com
cilas,- Deu» ha de permetür que meu bárbaro oppres-
,sor seia confundido.

Meus proteciores já na posse de roubustas pro-
vas de iuinh liberdade, porque,o assento do batis-
terio de minha m.ái, e outros documentos, havião
apparecido por um milagre da providencia que nào
desampara no preseguifio; annunciarâo pelo jornal
cAraripe. ser eu livre; por haver nascido de. ventre
livre. Joaõ Pereira de Carvalho, estremeceu com
esta publicação., porque nel.la via o desmorona-
rnento de seu criminoso edifício, e querendo oppôr
obstáculos a causa da justiça, entendei? dever ocul
lar meos infelises filhos que es.tavâo debaixo de seu
ezurriígue, e defeito confiando,na,? basofias e alican
tinas de seu digno genro João Evangelista Cavai-
cante, morador no Inharnun., para lá iiiandou ocul
tar as victimas. Em verdade Sr Redactor, este
golpe foi para mim um dos mais senciveis por*
que tenho passado nesta vida de amarguras: ver
meos infetises filhos «ofa odo.minio de um outro tiran
no, que tem as mãos tintas no próprio saague de
uma sua infelis irmã o madrinha ! Oh ! nao sei,
como pude soffrer e^te terrível golpe; Deus alen
tou meos exforços, e pude resignar-me com este
outro infortúnio. João Evangelista Cavalcante é
bem conhecido, seos áctos f-dlao mais alto do que
quidquer voz, e a publicação do ofRcio a baixo,
prova com evidencia que meos receios erâo justos.

Chegarão meos filhos ao luhamun a casa de Ca
valuanle, mas quis a providencia que o Sr Pes
so delegado de policia do Tauhá, sendo disto a-
visado, e .havendo lido o anrjuncio do qual a cima

O Sr. Pessoa, cheio d^|uí?t:ça. guiado -pelos ihs*
tincíos de seo coi^ção p.h.danU;ópo, vendo que o
a.c.tò praticado pelo juis municipal era revoltante^
levou o ao conhecimento rf.õ Exm. presidente da
província, o qual ordenou; á Proriiotdria d-(iqo.t.dls|
Co oa • a ns proveio'ene ias de qae trata o offieio iia
14 de agosto de 1856, como se vo de se? theor
conüfantft da publicação também -boxo. Iníonna^
do meu digno piotectdr, o Sr Gualter, dessa ordem
da presidência, opp9ivtuna.mjertt-:í aupresentou-se na
Villíi dô T"tthá, com todos os meos documentos,
e ministrando esta prova ao Promotor, que a cor-
roborou com 5 test.iniunhas do legar, denuncio^.-
de João Pereira de Carvalho, e seu genro João
Evangelista Cavalcante, os quaes fora o pronunciados .
como incursos do art 179 do Cod»go criminal

.Concluído que fosse o processo, expedio-se uw^
precatória .para o termo do Crato, réquesiUndo a
prisão destes dous réos. Este precatório foi en-
tregue a aquelie, que como presidente mandara pro-
cess.ar aos réos escravismiores, e que lego depois,
que dera esta ordem, passara a exercer o "lu^ar do
chefe de policia da província, ein ei jo caráter a»,
chava-se no Crato Este homem, infelismente esta-
va nessa cidade constituído em m&qü-ma só movida
por paixões mesquinhas; não quis cumprir o de»
precato, e menos ordenou as autboridades suas so-
balternas q' o comprissem. O Sr Pereira da Cunha»
nao era. um magistrado de justiça, era sim um jura
úns paixões, que sobre elles exerciào império,

Joáo Evangelista, com temor de lhe serem tomados
meos fiihos, havia fugido do Inb imin!'condnsindo- 03
para o termo do vjrat.o, onde ?,chava todo appoio.

Retirando-se do Crato o elude tíe policia Pe-*
reira da Cunha, o então delegado o Sr. Capai»,
Baptibta, posto não estivesse desposto a prender a.
aquelles dons réos, com lüdo ps obrigou s deixar
o termo, e lá forão elles para o Tauhá livrarem so
tío crime pelo qual foráo processados

O Sr. Dr Jaguaribe, que era juis de direito
da Comarca, já tendo visto meos documentos, por
lhe os haver mostrado o Sr. Gualter, não duvidou
dar cartas de especial recornmendaçáo a J<!ão Pe-
reira, e seu genro para seos amigos os caracarás
do Taulià, pcdindo«-lhes absolvição dos réos, seos
recommendados. Seos amigos nào hesitarão ao pe-
dido; os réos forão despronunciados em gráo do
recurso pelo Sr. Dr. José Bastos Fernandes Vi-
eira corno juis municipal, e o Promotor o Dr.. Jo-
ao Fernandes Vieira, que havia-denunciado do cri--
me, nao interpôs recurso paia o-juis de Direito^
corri temor d,ç que este, desprezasse o despacho da;.
de?pronuncia de seo primo juis municipal.

Tantas iniquidad.es derão alento a meos oppressores,
que redobrando de exforços tentarão arrancar-me do
pode? d'aquelles que ga.rantiãp minha liberdade

O Sr Affonsode Albuquerque e Mello, q5 exercia
(• lugar de juis municipal intenac no Crato, deprecot!
pare o Ouricury, requisitando minfea captura !
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á suíbondade do- Ouricury poWe ja rrvesse eer
de ser eu livre, cn,-n tudo par;; tini partícula-

res, naõ duvidou prestar seo cumpra se a uma re
qui^íÇ-O criminosa. For causa desse íV,tal cum
pro.- forão cercadas varejadas as oafeas de meos
protectores, è se nessa epocha naõ existisse no
O ?; u y o honrado Sr. Capm, iPentiado, graves
Suçceíisus teria© áppurecido por esta deligencia.

Deixando o Ouricury o Sr Capm. Pentiadò, e
ficando no commando da forçn publica um sobaíter
nu, debuixo das ordens do Sr Delegado Álvaro,

ma rim d-, que hivia posto o cumpra-se no depre
cato ,fo Sr. Âffouso, mandou uma patrulha de seis
pnças cororhandadas por um cadete do destacauien-
to., deb'_ixtffda direcçao de João Pereira, que a
leí rçõu co n dous filhos, quatro escravos, e três
cabras ''criminosos, 

para me prenderem/// Acesa
do SV- Gualter, fui cercada e varejada., e lhe va
léu náo ser èictinvi dos manejos de seo inimigo
deleitado-, a inefeia de seos víámlíos que souberâo
lepalli; os insultos lahç-idos contra elle e me salva
la.p por esta outra ves.

Maòs protectores prevendo as fataes consequen-
eias que poderiâo apparecer em occasiões iguaes,
assentarão em dar-oie e/n deposito judicial no Ou
fiouy e defeito assi:á o {.serão, perante o juis
municipal o Sr. Teu Cl Dimas, sendo meo de
põiitario e curador o Sr Luís Pereira de Alencar.

ficara > as cousas neste pé por alguns dias, mas
a inqualificável aVareaa de João Pereira, animada
por alguns aduladores, qtn andão ao faro de, sitas
patacas, pô ia obter no Crato segundo precatório
para o Oiricuty, com o fim de ser eu condusida
para aquelle tírmo; este deprecàtò foi requerido,
porq-áe; já nao era juis municipal do Ouricury o
Sr, Toi Cl Dimas, e sim o Sr. Or. Wander

y. ,v Bate juis, não sei porque fatalidade, pres-
toa seo cumpra-se á esta segunda exigência, e sem
otivir ao depositário e meu curador, mandou inti-
mar-lh:? pira entr*gar~me a meo eseiavisador /

Santo DeUi, em que epocha vivemos /
Meo curador; não se quis sugeitar ao eomprimen

le de uma ordem ientik'toría rtè minha liberdade, e
FefliXionou sobre ella, mas náo foi att ndido. Por
Segunda ves o Sr Dr. Wanderley ordenou por
inundado a entrega de minha pe»soa; meu curador
insistiu redobrando de exfrç s, e pô ie cum a logi
cs dos factos, e da jo^tça que me assistia faser
com que o Sr. Dr W uiderl.ejr desistisse de sua
bi? a. Desde, entáo' tenho vivido Miais socegada, po
tem meos infelises filhos tem passado por amarguras
e íoá u tratos bem horríveis

(h Srs. Gualter, è Luís Pereira por interven
çío do muito digno Visitador desta comarca, e do
iSubielegado desta freguesia Manoel Florencio de
Alencar, levarão estas occorrencias ao conhecimento
do presidente úeiU província, este prestando toda
áttencàu a meos males, ordenou ao Juis de Direito
da comarca, o muito digno Sr. Dr. João de Sousa
Reis, e ao juis municipal o Dr. WV.nderley, para
tomarem, conhecimento destas occorrencias, e darem
providencias com as qtiaes me posasse, e a meos
Jllhos, ao abrigo d/<as tendências maléficas de tneo es-
ora vis a dor.

O Sr. Dr, Reis, vindo ao Ouricury, para os
frab íh >s do jury. aproveitou essa occasiáo para
cumprir a ordem do líxm Sr, presidente. Offieiou
ao juis municipal, disendo- lhe mandasse citar a me
os protectores, e a João Pereira de Carvalho, para
que em audiência de seo juiso appresentasscm-os

Arlocumentos que houvessem pró e contra minha l^
berrada; isto feitib, a hora aprasada os documentou
comprobatorios de minha liberdade lorá.o apresenta
dos por ditos meos pr; tectores; Joâo Pereira que
os náo possue, apenas cojopaieceo na audiência
com seo Advogado o Sr. Dr. José Paulino, que
na falta de outros meios para provar alguma cou-
sa contra mim, lançou mão da chcana. arma f.vo-
rita de quem advoga uma causa injusta., que (;ó
tem em em resultado faser jus ao dinheiro do cliente;
mas despresada pelo juis a chicana do Sr. Dr.
José Paulino, e insistindo na apresentação das pro-
vas de João Pereira, fura por este Advogado
exigido uma dilftçao -1e oito dias para puder exi-
bir em juiso seus encantados documentos, oleg n-
do nao os ter aili nessa occasiáo, o qu> < a
evidentemente cavíloso, porque tendo Joaõ Pereira
ido para o Ouricury, com seo advogado como
disignio de tratar dessa questão, era visto que qua-
es quer documentos que contra mim tivesse, os
levaria; o jüis concedeo-lhe a dilaç-õ, mas no dia
aprasado, Joaõ Pereira em ves, cie i.oinistrar provas,
deo uma amostra de seu gênio terrível, rompendo
em insultos e doestos próprios de sua educação. He
força confessar que o Sr Dr. Paulino naõ aprovara
o procedimento de seo cliente, mas que na defici-
encia de provas sábio- se com iguaes sufis mas da

' primeira audiência.
Meus documentos foraõ entregues em juiso, e

alem delles, tive a fortuna de que os innumeros es-
- pectadores que assistirão ao acto confirmavuõ-com

_ verdade o facto de minha liberdade Apenas dous
espoletas de Joaõ Petéira, que se acharão presentes*
trahiraõ suas consciências, se é que as tinhao.

Tudo que occorreo nesta audiência, foi redusido a
termo, no qual se mencionarão minhas provas, e as
palavras lançidas pelo Sr. Dr José Paulino, feito o
que devo!veo-se o termo ao Sr. Dr. Juis de Direito.

Resultou da investigação de meos documentos,
a prova de minha bberoade, e esta evidencia fasendo
ecbo no coração dosjtnses de Direito), e municipal,
elles me reconhecerão livre, viciima do canibalismo
de Joaõ Pereira, e de injustiças de alguns juises
facinados pela bella posiç-.Õ <;esse homem atros.

Meos infelises filhos continuão a sofFrer as bar-
baridades de Joaõ Pereira, no puder de quem so
achaõ, embora exista no juiso municipal do Crato um
deposito delles, assignado pelo sr. Capm. Severino de
Oliveira Cabral, mas quem naò sabe ser tal deposito
uma mera formalidade, para que meos infelises filhos
tontinuem no bárbaro captiveiro do Joâo Pereiro ?

Kti treino peia- sorte de meos filhos, eu sinto
dentro dralma terríveis presenlirnenr^s, e uma ós
naõ cessa de bradar me —Posto, teos filhos séjaõ
livres, tu os perderás, elles desappareceraõ do
alcance de teos protectores.— Meo Deos, naò me
desempareis, dai me exforços para chegar ao teima
de meos soíT* imentos, Um destes infelise? já fal~
leceu no Piauhy para onde o havia mandado .^eo
verdugo, dos r.utros apenas sei, que saõ vietimas do
bacalhau, da niuiês, e da fome, com qüè no? e^con
drijos das matas os maltrata seo carcereiro. Bárbaros,
a chaga, q' dilacera n»eo coração, algum <'iia se à sica-
trisada porq' Deos vê lá doCeo meos padecimentose

O Sr. Dr Reis, oficialmente exgio, do 8r. Dr.
Manoel Thomas Barbosa Freire, actual juis muni*
cipal do Crato, o levantamento do deposito de ?ne«
os filhos, reiiiettendo os para o Ouricury, uias es-
te juis negou se a tal exigência, i:i mais aindflj
continuará a naõ poder faser rial tal deposito.
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P*l»'segunda ves o Sr, Dr. Reis efficloti no Sr.
- Barbosa, reforçando seu •pedido, oerigindo.r.se

igualmente' ao Sr br. Sette, juis de Direito do
Crato, e por mais esta vos foraõ baldados os ex
focos dos dons juiseft de Direito. Naõ^ sei se
ine deva queixai do procedimento do Sr. Dr.
Barbosa, mas lastimarei si elle se tornar do aos

gritos de meos infelises filhos, que nao devem com-
tinuat a estar sngeitos sos rigores, e violências
d\muelk'. que os tem redusião á escravidão. Ao me
nos queria q' o Sr. Dr. Barbosa, por cariuade, fises^
se effeotivo o deposito dçssõs infeiiees ereaturas, té

que Joaõ Pereira de Carvalho seja convencido do
crime de redüsir » escravidão pessoa,; livres, o q naõ
levará longos dias Confio do caracter pnbidcso rio
sr. dr. Bàibóaa q' ao menos nesta parte me attenüerá,

Eu vou terminar, SV. redaotor do An-npe, pa^
ra não abusar da indulgência púbica, mas o naõ
devo frser, sem nrõ manifestar meos vgradecimen
tos, aos dous jüises de direito <to Ouncury e Cr a
to, que st haò condoído de minha infah? sorte, e
termino• esta suecinta narração, sem fiada riiser em
relaç^ê as injustiças e tom entos de que tenho si
do victiioa, mas*logo que termine tam prolon
gada luta, voltarei a seo j- mal para instruir ao

publico de tudo quanto tem oceorrido. no drama in
fernal representado por meo escravisador, saecundado

por juises iu'«quos, e por aquellès qtie como já
disse, q* aud.õ «o faro das patacas de João Pereira.

0> homens justos, meditarão sobre n inha suecinta
narrei ò e eu serei julgada livre no seo juis-o

Cnnfi que os Exm Srs. presidentes de Pernámbu
co, e Ce-â, ao conhecimento de quem hade chegar
<ÓÍ ':¦ » U i

Í\J > e

er: ¦ V.

n\: .'<¦

Di
açõs de minha triste chronica, dadas pelo

inis de direito desta Comarca, tomarão
a f </ ;i f' I deraç-aõ factos de tanta magnitude, nos

quaes iofcerraõ-se graves-crimes e prevaricações, q'
«lepoêíí; contra os progressos da cmbsaçaõ.

xú 25 de Maio 1858 Hypolita Maria das Deres
t

Officios a que se rtfere a publicação a ama.

Jm Exm. Sr Tenho de levar ac conheciWn-
tú de V. Exc. o seguinte facto oceorrido aqui-,

para V Exc.' dar o merecimento que entender.
T ve esta Delegacia uma-denuncia que João Evnn

gehsia Cavalcante, morador no Riacho dos Cavai
los d et-te Termo tinha eus süa companhia seis me
sinos livres por captivós, e atem da denuncia, que
tive também me veio às mãos o Periódico Araripe,

que junto achará V Exc , aonde vem iim an
liuncio, assignado por duas pessoas qualificadas do
conhecimento dVta Delegacia, do Exü Província
de Pernambuco, em que também dissr serem livres
ditos niininos, pois os quer levar ao Captiveiro Jo
6o Pereira i^Éarvalho, que é sogro de João E
vimgelis.ta Cavalcante, que dito Carvalho os náo

podendo ter lá no i»gar de sua moradia, os bota

para cás para dar-lhe o destino, que lhe possa
convir, assim como os vender João Pereira de
Carvalho criara de tenra idad Hypolita Maria das
Deres, e logo dando a criação como sua esptiva,
ed?estí» Hypolita saõ filhos os meninos em questfiõ.
Bypolite é filha ligUima de Francisco Pile da Cos-
ia. e Maria das Dores, aqual foi liberta na Pia
Baptismal, e é filha do Rio de S Francisco, po
is duvida alguma -esta de ser forra amai de Hy

polita, na Pia, e naõ podendo mais continuai o
captiveiro em si quanto mais os filhos e netos, E
como esta Delegacia naõ queira dar providencia
alguma em conseqüência da denuncia, que teve, e
ftmmo pelo annuncio do jornal Araripe> por julgar
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sr:» nvais competente o Juis d*Oi-fiiôa eomcnimicou
respeito do que ssbia ao Jais d'Ürfads Manoel Lui£
de Paula para & andar a casa de Joaõ Evangelis-
ts Cavalcant* aprebender ditos meninos, e eoira-T
na averig» çõ do facto, de que r. Juis d'Orfaõ.3
naõ despresando a minha requisição o fes e rum.
dou buscar os meninos de que a escolia que fca
fase? est-a diligencia só trouxe ires, ficando outros
três de que nao trouxe por subterfúgio de Jo*o
Evangelista, que soube ilíudir o cominandante da
escidta, e logo também se apresentou aqui João
Evangelista, entendendo se com o Juis ti'Orfuõi es-
te Juis çedeo a entrega dos três meninos, que 4
escolta trouxe, e sat.isíes se o Juis por. um ler-
mo que passou Joaõ Evangelista Cavalcante para
em todo tempo dar conta de todos seis meninos
até que seo sogro justificasse sei em captivós, o»
.se fossem forros os entregaria. Como esta Delegacia;
intende que o Sr Juis d'Oifaôs naõ obrou em ré*
gra para com aquellès infelises; que se disero fono%
a tornar sem ser pelos meios legítimos, para o ca*
ptiveiro, pois o Juis de Oifaõs devia dar aqufdiaé
meninos a um curador que tratasse de seos direito** .
e por em deposito em puder de pessoas boa* e
qual ficauas, e nunca os entregar a Joaõ Evangelista
Cavalcante, porque julgo no caso de serem livras a
qnelles meninos: também considero Joaõ Evangelista
corno seo sogro Joaõ Pereira de Carvalho; poia
os veio açoitar em um lugar diÔerenté de sua nioradiaf
porque lego que se publicou, ea vos publica dice se-
retn livros aquellès menioos nunca Joaõ Pereirs de-
Carvalho os devia mandar açoitar em lugar dístr.nte
de sua moradia, aonde ali; devia justificar se, &
mostrar os títulos pelos quaes possuía sqtfellèf
escravos, e assim naò cb.-ando, justifica o oonopolio
de Joào Pereira de Carvalho, e Qombinado com O
seo genro Jo^õ Eivang^liàta Cavalcante. LendA
V. Exc com muita attenÇeò o annuncio de Araripe^
firmado por Lnis Pereira de Alencar, e Gualtef
RIarliniano de Alencar, pessoas enas destinetas por
seíiS iiiertcimentos, e fortuna n?iõ dftichiá de dar
o peso que ns circunstancias exigem.

João Evangelista Cavalcante em puder de quem
estão as meninoa e hoje por conrmiin.tnlo do Juis
de Órfãos, Unho a informar a V Èscc çw* não
o jutzo capaz da justiça fasen d7elle titã confiança
pelos nos precedentes, que nada o abonaò Com

quanto tenha alguns buis da jortuna é muito
desconceitiiado por m um hòmhn de nâ ft< t ja
tem sido nhste Juiso réo de crime de homicídio* e

que pelas indulgências de nossos Jurados não rta,
na cadeia fomem este, que cem suas proprws mãos
assassinou sua irmã e madrinha, Tenho exposto a
V. Exc. para obrar como julgar e for de justiça*

Delegacia de 8 Joaõ do Príncipe, 23 de Julho
de 1856. —II!m Exc. fer Dr. Herculano Antônio
Pereira da Cunha. Presidente da Província.

Joaquim J( é Pessoa. Delegado supplente.
— Palácio do Governo do Ceaià em 14 de agosto 1856.

Tendo em vista o officio junto por copia, am o
incluso annuncio extraído io periódico Araripe;
trote Vmc áe promover .os meios de libertar do
Cativeiro aos infelises de que trata o nmmo officio,

promovendo igualmente a divida aecusação contra o?
indivíduos que os redusirão a escravidão, convindo qun
os mesmos infelises sejâo postos soò as vistas e cuidado
de um Curador idôneo; afim de evitar que eltes^ njãõ
subirahidos .Herculano dntonio Pereira da Cunha*

Sr Promotor de S Jeàv. do Vrincivo

{ JVrp. por Jflcwoú &rigiio doa £. JSatiJtt*)
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